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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO

OFÍCIO 193/2024/PMC/SDEE

Cajazeiras, 21 de Outubro de 2024.

Ao Senhor
FRANCISCO SAMUEL LOURENÇO DE SOUSA 
Secretário Executivo de Contratações Públicas

ASSUNTO: EXPO NEGÓCIOS

Senhor Secretário Executivo,

A edição de 2024 da CAJAZEIRAS EXPO NEGÓCIOS será realizada entre os dias 21 
a 23 do mês de novembro, na Casa de Shows Pallacium.

Justificadamente pela parceria e sucesso das últimas edições, foi realizado o 
Termo de Colaboração n° 001/2024 que objetiva o estabelecimento de parceria entre o 
SEBRAE/PB e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, visando à implementação de 
ações conjuntas de interesse mútuo, destinadas ao fortalecimento dos pequenos 
negócios locais, através de articulação de atividades, como a prestação de serviços 
técnicos especializados de INSTRUTORIA e apoio à CAJAZEIRAS EXPO NEGÓCIOS 2024, 
com a finalidade de promoção da cultura empreendedora e da construção de um 
ambiente favorável ao desenvolvimento dos pequenos negócios no município de 
Cajazeiras/PB, nos termos da proposta de trabalho para esta edição.

Mediante justificativa, solicitamos a realização do contrato para pagamentos dos 
serviços que serão realizados. A liberação dos recursos se dará em 03 (três) parcelas, em 
estrita conformidade com o Cronograma de Desembolso, o qual guardará consonância 
com as metas da parceria, ficando a liberação condicionada, ainda, ao cumprimento dos 
requisitos previstos no art. 48 da Lei n  ̂ 13.019, de 2014, e no art. 33 do Decreto n  ̂8.726, 
de 2016 e as cláusulas do Termo de Colaboração n  ̂001/2024.

Informamos, mediante consulta ao setor responsável, que existe previsão de 
dotação orçamentária específica no orçamento vigente e apropriada para a execução do 
referente objeto.

Não tendo mais assunto a tratar e certos de contarmos com imediata aprovação 
desta solicitação e pela sua total relevância e pertinência para o município de Cajazeiras, 
nos colocamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos 
que forem julgados necessário.
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PROPOSTA

EXPONEGÓCIO

CAJAZEIRAS, 23 DE SETEMBRO DE 2024



Ao Sr. José Aldemir Meireles
Prefeito Constitucional do Município de Cajazeiras PB

Enviamos para sua apreciação proposta para parceria entre o SEBRAE/PB e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, visando à implementação de ações 
conjuntas de interesse mútuo, destinadas ao fortalecimento dos pequenos negócios 
locais, através de articulação de atividades, como a prestação de serviços técnicos 
especializados de INSTRUTORIA e apoio à CAJAZEIRAS EXPO NEGÓCIOS 2024, 
com a finalidade de promoção da cultura empreendedora e da construção de um 
ambiente favorável ao desenvolvimento dos pequenos negócios no município de 
Cajazeiras/PB.

Pela execução dos serviços que perfazem o objeto do presente Termo de 
Colaboração, serão disponibilizados recursos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS no total de R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais), que será 
adimplindo em 01 (uma) parcela, mediante depósito bancário na C/C N° 302.774-0; Ag. 
4362-1, Banco do Brasil — SEBRAE/PB.

O evento CAJAZEIRAS EXPO NEGÓCIOS 2024, assim como o 
desenvolvimento de processos de instmtória, objetivam o fomento ao desenvolvimento 
de ambientes produtivos e geração de oportunidades de negócios, de modo a atender ao 
interesse empreendedor, promovendo aumento da cultura empreendedora no município, 
a diminuição da informalidade e a criação de ambiente favorável às Micro e Pequenas 
Empresas da região, sendo pontuados como resultados esperados os seguintes:

I. Criar um ambiente favorável ao surgimento de novas empresas;
II. Contribuir para o crescimento das empresas instaladas;

III. Proporcionar um círculo virtuoso para o município;
IV. Melhorar o ambiente de negócios;
V. Ampliar a arrecadação;

VI. Gerar mais e melhores empregos;
VII. Melhorar a qualidade de vida;

VIII. Estimular o empreendedorismo;
IX. Gerar riqueza para o município.

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas da Paraíba 
Avenida Maranhão, 983 -  Bairro dos Estados -  58030-261 -  João Pessoa -  Paraíba. 

Telefones: (83) 2108-1000/0800 570 0800 
www.sebraepb.coin.br 

CNPJ: 09.139.551/0001-05

http://www.sebraepb.coin.br


Demais informações e acordos constam no termo celebrado e assinado entre ambas as 

partes.

Talles Vasconcelos Medeiros 
Gerente S E B R A E  P B

Agência de Desenvolvimento Regional de Cajazeiras
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E S T A D O  D A  P A R A Í B A
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C A J A Z E I R A S
S E C R E T A R I A  D E  D E S E N V O L V I M E N T O  E C O N Ô M I C O  E E M P R E E N D E D O R I S M <

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD
1.0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1. Constitui objeto da pretensa contratação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
INSTRUTORIA E APOIO À CAJAZEIRAS EXPO NEGÓCIOS 2024, COM A FINALIDADE DE PROMOÇÃO DA CULTURA 
EMPREENDEDORA E DA CONSTRUÇÃO DE UM AMBIENTE FAVORÁVEL AO DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS NEGÓCIOS 
NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS/PB.
1.2. Classificação do objeto: Comum.

2.0 .NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 
suprir demanda especifica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE INSTRUTORIA E APOIO 
À CAJAZEIRAS EXPO NEGÓCIOS 2024, COM A FINALIDADE DE PROMOÇÃO DA CULTURA EMPREENDEDORA E DA 
CONSTRUÇÃO DE UM AMBIENTE FAVORÁVEL AO DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS NEGÓCIOS NO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS/PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 . ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1. A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
DFD 1 ;Os serviços que perfazem o presente objeto correspondem as atividades 

(distribuídas de acordo com as ações de instrutoria a seguir discriminadas: 
{Palestras temas de Gestão e Empreendedorismo: 80h; Área total ocupada:
[26.000m2; Estande (montagem básica tablado) com mesa, 03 cadeiras e balcão 
{aberto: 2. 000m2; Área com piso nivelado: 7.650m2 Arena Educação (Palestras): 
J810m2; 20 recepcionistas; 03 Brigadista de incêndio; 12 Profissionais de 
{limpeza; 12 Seguranças.

QUANTIDADE

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1.Inicio: 3 (três) dias;
4.2.2.Conclusão: 3 (três) meses.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por 
tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.
4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas 
pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma 
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das 
ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a 
devida prestação dos serviços.

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1. A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
DE INSTRUTORIA E APOIO À CAJAZEIRAS EXPO NEGÓCIOS 2024, COM A FINALIDADE DE PROMOÇÃO DA CULTURA 
EMPREENDEDORA E DA CONSTRUÇÃO DE UM AMBIENTE FAVORÁVEL AO DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS NEGÓCIOS 
NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS/PB.

6.0 .ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1.Na pretensa contratação direta por dispensa de licitação, não foi possível estimar o valor 
do objeto na forma estabelecida no Art. 23, §§ Io, 2° e 3o, da Lei 14.133/21. Portanto o 
interessado comprovou previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais



emitidas para outros contratantes no periodo de até um ano anterior à data da co 
Administração, ou por outro meio idôneo.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na form 
no Art. 23, § 4o, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referênc:
satisfatório. \ "T“-- '/
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 270.000, 00.

7.0. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 
efetuada ao setor responsável.

8.0. RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1'.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
DE INSTRUTORIA E APOIO À CAJAZEIRAS EXPO NEGÓCIOS 2024, COM A FINALIDADE DE PROMOÇÃO DA CULTURA 
EMPREENDEDORA E DA CONSTRUÇÃO DE UM AMBIENTE FAVORÁVEL AO DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS NEGÓCIOS 
NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS/PB;
8.1.2. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis;
8.1.3. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração;
8.1.4. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos.

9.0 , DA CONTRATAÇÃO
9.1. Forma de contratação:
9.1.1. Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso XV, da Lei 14.133/21.

Cajazeiras - PB, 23 de Outubro de 2024.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE INSTRUTORIA E APOIO À CAJAZEIRAS EXPO NEGÓCIOS 2024, COM A FINALIDADE DE 
PROMOÇÃO DA CULTURA EMPREENDEDORA E DA CONSTRUÇÃO DE UM AMBIENTE FAVORÁVEL AO DESENVOLVIMENTO 
DOS PEQUENOS NEGÓCIOS NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS/PB.
1.2. A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 6.204, de 05 de Setembro de 2007; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.0. JUSTIFICATIVA
2.1. Para a contratação:
2.1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE INSTRUTORIA E APOIO À CAJAZEIRAS EXPO NEGÓCIOS 
2024, COM A FINALIDADE DE PROMOÇÃO DA CULTURA EMPREENDEDORA E DA CONSTRUÇÃO DE UM AMBIENTE, 
FAVORÁVEL AO DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS NEGÓCIOS NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS/PB -, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0. DO SERVIÇO
3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO 1 ' DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE ,
1 1 ps serviços que perfazem o presente objeto correspondem as atividades UND ij

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições determinadas no Art. 4o, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estar presente a situação prevista no inciso 
IV, do Art. 49, todos da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, XV, da Lei 14.133/21.
4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante que se enquadre nos 
requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21.

{distribuídas de acordo com as ações de instrutoria a seguir discriminadas: 
{Palestras temas de Gestão e Empreendedorismo: 80h; Área total ocupada: 
{26.000m2; Estande (montagem básica tablado) com mesa, 03 cadeiras e balcão 
{aberto: 2. 000m2; Área com piso nivelado: 7.650m2 Arena Educação (Palestras): 
810m2; 20 recepcionistas; 03 Brigadista de incêndio; 12 Profissionais de 
ilimpeza; 12 Seguranças.

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241023DP00007

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Origem: Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE INSTRUTORIA E APOIO À CAJAZEIRAS EXPO 
NEGÓCIOS 2024, COM A FINALIDADE DE PROMOÇÃO DA CULTURA EMPREENDEDORA E DA CONSTRUÇÃO DE UM 
AMBIENTE FAVORÁVEL AO DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS NEGÓCIOS NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS/PB.

Fundamentação: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 6.204, de 05 de Setembro de 2007; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em 
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 
autorização para formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos 
termos do Art. 75, inciso XV, da Lei 14.133/21, este Órgão de Contratação protocolou o processo 
em tela:

DISPENSA N° DP00007/2024 - 23/10/2024

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a 
respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a 
autorização da autoridade competente; após a devida autuação, serão juntados oportunamente a 
exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do 
contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a 
justificativa de preço; e que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade 
Superior para aprovação e à análise dos setores competentes para emissão de parecer juridico e 
pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 
14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação minima 
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação 
direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido 
diploma legal.

24 .
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241023DP00007

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE INSTRUTORIA E APOIO À CAJAZEIRAS EXPO 
NEGÓCIOS 2024, COM A FINALIDADE DE PROMOÇÃO DA CULTURA EMPREENDEDORA E DA CONSTRUÇÃO DE UM 
AMBIENTE FAVORÁVEL AO DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS NEGÓCIOS NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS/PB.

I - RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta, 
inclusive, pelos seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de
Licitação, nos termos do Art. 75, inciso XV, da Lei 14.133/21, com justificativa para a 
necessidade da contratação e a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa 
de despesa; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade competente.

II - PROTOCOLO
Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para 
formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, 
inciso XV, da Lei 14.133/21, este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela:
Dispensa n" DP00007/2024 - 23/10/2024.
III - ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está 
instruido com a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; 
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; e da autorização da autoridade competente; serão juntados oportunamente a exposição 
de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual 
indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço.

IV - PROCEDIMENTO
Remeta-se a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo.

Prezados Senhores,

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada 
a exposição de motivos elaborada por esta Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo, a qual indicará, necessariamente, dentre outras informações, as razões da 
escolha do contratado bem como a justificativa de preço, com a correspondente minuta do contrato. 
Em seguida os autos deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e 
à análise dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for 
o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial no 
seu Art. 72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o 
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o 
disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

~ ' ' ' i.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DP00007/2024
Cajazeiras - PB, 23 de Outubro de 2024.

1.0 - DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as 
razões da singularidade da seguinte despesa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE INSTRUTORIA 
E APOIO À CAJAZEIRAS EXPO NEGÓCIOS 2024, COM A FINALIDADE DE PROMOÇÃO DA CULTURA EMPREENDEDORA E DA CONSTRUÇÃO 
DE UM AMBIENTE FAVORÁVEL AO DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS NEGÓCIOS NO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS/PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações 
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda especifica - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
INSTRUTORIA E APOIO À CAJAZEIRAS EXPO NEGÓCIOS 2024, COM A FINALIDADE DE PROMOÇÃO DA CULTURA EMPREENDEDORA 
E DA CONSTRUÇÃO DE UM AMBIENTE FAVORÁVEL AO DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS NEGÓCIOS NO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS/PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a: SERV DE APOIO AS MICRO E PEQ EMP DA PARAÍBA SEBRAE PB - R$ 270.000,00; pretenso contratado 
muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, 
apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta 
forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme 
o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 4o, da Lei 14.133/21, nos termos da 
correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria 
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação, nos 
termos do Art. 75, inciso XV, da Lei 14.133/21:

"Art. 75. É dispensável a licitação:"

"XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e 
executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico 
e estímulo â inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para 
contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado tenha 
inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos."

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em 
apreço, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo 
contrato.

Atenciosamente,


